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observados os requisitos legais para tal, e a contratação 
de pessoas físicas para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma do art. 36 da 
Constituição estadual e da lei Complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991, que o regulamenta, não podendo as 
despesas com contratação de pessoal exceder a um por cento 
do orçamento anual do Fundo.
 Parágrafo único. As despesas administrativas 
realizadas em decorrência da operacionalização dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do estado correrão à conta 
do mesmo, mediante prévia autorização do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico, exceto aquelas relativas ao art. 9° 
desta Lei.”
 “Art. 15. Anualmente, até o fim do mês de março, a SEPOF e a 
seDeCt remeterão ao Conselho de Desenvolvimento econômico, 
para apreciação, e ao bANPArá, para conhecimento, relatório 
completo das atividades do Fundo e balanço de suas operações 
levantadas em 31 de dezembro do exercício anterior.”
“Art. 16. O Poder Executivo deverá, em trinta dias, editar os 
decretos pertinentes ao Fundo de Desenvolvimento econômico 
e ao funcionamento do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico.”
Art. 2º Fica acrescido o art. 15-A, à lei nº 5.674, de 21 de 
outubro de 1991, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento 
econômico do estado do Pará - FDe, de que trata o art. 40 do 
Ato das Disposições transitórias da Constituição do estado do 
Pará, com as seguintes redações:
“Art. 15-A. Fica criado o Certificado de Bonificação aos 
empreendimentos sócio e ambientalmente responsáveis, 
bonificação essa a ser concedida de forma plurianual e 
graduada anualmente aos beneficiados com financiamentos 
do Fundo de Desenvolvimento do estado, nos termos de 
relatório circunstanciado quanto a operacionalização das 
atividades deste, segundo critérios fixados pelo Conselho de 
Desenvolvimento econômico.
 Parágrafo único. Os referidos Certificados de 
Bonificação representarão crédito dos seus titulares perante o 
Fundo e somente poderão ser utilizados para a amortização e/
ou pagamento, até o limite definido em regulamento, aprovado 
pelo Conselho de Desenvolvimento econômico, dos valores 
devidos a título de financiamento.”
Art. 3º o art. 12, da lei n° 6.489, de 27 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre a Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. Fica criada a Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará, 
a ser presidida pelo titular da secretaria de estado de 
Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEDECT e constituída 
pelos titulares, secretaria de estado da Fazenda - seFA; 
secretaria de estado de Projetos estratégicos - sePe; secretaria 
de estado de Agricultura - sAgrI; secretaria de estado de meio 
Ambiente - semA, banco do estado do Pará s/A - bANPArá e 
Procuradoria-geral do estado - Pge, tendo por objetivo dispor 
sobre a política fiscal e financeira do Estado do Pará.
 § 1º A Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento socioeconômico do estado do Pará será 
assessorada por Câmara técnica, integrada por representantes 
da seFA, seDeCt, sePe, sAgrI, semA, bANPArá e Pge.
 § 2º Caberá, ainda, à Câmara técnica avaliar 
anualmente os impactos das políticas de incentivos estabelecidas 
nesta lei, encaminhando relatórios                                     à 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
socioeconômico do estado do Pará.
 § 3º A secretaria de estado de Desenvolvimento, 
Ciência e                            tecnologia - seDeCt, prestará 
suporte material, técnico e financeiro, com apoio da Diretoria 
de Desenvolvimento Econômico, à Comissão da Política de 
Incentivos ao Desenvolvimento socioeconômico do estado do 
Pará.
 § 4º Na estrutura da secretaria de estado de 
Desenvolvimento,                         Ciência e tecnologia - 
SEDECT, ficam criados oito cargos de provimento em comissão, 
do grupo Direção e Assessoramento superior, sendo: um de 
secretário operacional - geP-DAs-011.5, um de Assessor - 
geP-DAs-012.4, cinco de Assessor - geP-DAs-012.3 e  um de 
Assessor - GEP-DAS-012.2 com atuação exclusiva na Comissão 
da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico 
do Estado do Pará.”
Art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAláCIo Do goverNo, 9 de janeiro de 2009.

ana jÚLia CarePa
governadora do estado

d e C r e T o   n° 1.487, de 9 de janeiro de 2009
Aprova o estatuto da Companhia de Portos e Hidrovias do 
estado do Pará - CPH.
A goverNADorA Do estADo Do PArá, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso III, da Constituição estadual, 
e
Considerando, o disposto no art. 18 da lei estadual n° 6.308, 
de 17 de julho de 2000;
Considerando, as alterações ocorridas no estatuto da CPH, 
bem como o constante nos Processos n°s 411023/2008 e 
494641/2008,
D e C r e t A:
Art. 1° Fica aprovado o estatuto da Companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará - CPH, nos termos do Anexo deste 
Decreto.
Art. 2° este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 2.711, de 28 de dezembro 
de 2006.
PAláCIo Do goverNo, 9 de janeiro de 2009.

ana jÚLia CarePa
governadora do estado

CoMPanHia de PorToS e HidroViaS do eSTado do 
ParÁ - CPH

eSTaTUTo SoCiaL
CaPÍTULo i

da denoMinaÇÃo, Sede, Foro e dUraÇÃo.
Art. 1º A Companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará 
- CPH, criada pela lei estadual n° 6.308, de 17 de julho de 
2000, é uma empresa pública com personalidade jurídica de 
direito privado, vinculada à secretaria de estado de Integração 
regional, que se rege pela mencionada lei estadual e, no 
âmbito federal, pelas leis nºs 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, 9.277, 
de 10 de maio de 1996, e seu regulamento, pelo Decreto nº 
2.184, de 24 de março de 1997, pela lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e por este estatuto.
Art. 2° A Companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará - 
CPH com sede na rodovia Arthur bernardes, nº 1.000, bairro 
de val-de-Cans, Cidade de belém, estado do Pará, CeP nº 
66115-000, foro na mesma cidade e sua duração é por prazo 
indeterminado.
 Parágrafo único. Para todos os efeitos, são consideradas 
equivalentes, na redação deste Estatuto, as expressões 
Companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará - CPH, CPH 
e Companhia.

CaPÍTULo ii
da FinaLidade e oBjeTo SoCiaL

Art. 3º A CPH tem por finalidade administrar e desenvolver 
a rede hidroviária interior e a infra-estrutura portuária e 
hidroviária no estado do Pará, conforme previsto no     art. 1° 
da lei nº 6.308, de 17 de julho de 2000, que autorizou a sua 
constituição.
§ 1º A efetivação da competência legal da CPH na concretização 
de seu objeto social fica condicionada às concessões de portos 
e hidrovias federais que venham a ser delegadas ao estado do 
Pará mediante convênio com a União.
§ 2º A rede hidroviária existente no território do Estado do Pará 
poderá passar à administração da CPH, nos termos de convênio 
de delegação específico com a União, de acordo com o Decreto 
nº 24.643, de 10 de julho de 1934, e com as leis nºs 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, e 10.233, de 5 de junho de 2001.
§ 3º A Companhia ficará incumbida da administração e 
exploração comercial das instalações portuárias públicas 
localizadas no território do estado do Pará, na qualidade de 
Autoridade Portuária, mediante  delegação  outorgada  pela   
União através de convênio firmado com o Estado do Pará, de 
acordo com a lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996, observadas 
as leis nºs 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e 10.233, de 5 
de junho de 2001.
Art. 4° A Companhia poderá executar, ou contratar com 
terceiros, o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias 
ou complementares ao objeto da delegação, bem como a 
implementação de projetos associados.
Art. 5° A Companhia manterá escrituração e contabilidade 
específicas para as atividades objeto de convênio de delegação 
portuária, destinando-se exclusivamente às atividades 
delegadas a utilização dos recursos tarifários e das receitas 
provenientes do uso das infra-estruturas aquaviária e terrestre, 
de armazenagem, de contratos operacionais, patrimoniais 
relativas aos arrendamentos de áreas e instalações portuárias, 
de aluguéis, de projetos associados, de aplicações financeiras e 
oriundas de atividades complementares da exploração comercial 
dos portos delegados.

CaPÍTULo iii
da CoMPeTÊnCia da CPH

Art. 6° Para a realização de seu objetivo social, compete à CPH:
I - executar a Política Portuária do Estado do Pará em 
consonância com a Política Portuária Nacional;
II - abrir, administrar e supervisionar as Administrações 
regionais, onde forem necessárias ao desempenho de suas 
atividades específicas;
III - captar, em fontes internas ou externas, recursos a serem 
aplicados na execução de seus planos e programas;
Iv - participar, como sócia ou acionista, de outras entidades 
públicas ou privadas;
v - promover a realização de estudos e projetos de construção, 
ampliação, melhoramento, manutenção e operação, visando à 
modernização e eficiência dos portos e instalações portuárias 
sob sua responsabilidade, resguardadas os interesses de 
preservação ambiental;
VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção 
reforma ampliação, melhoramento e conservação das 
instalações portuárias, inclusive a infra-estrutura de proteção e 
de acesso aquaviário dos portos delegados;
vII - promover a realização de obras e serviços, desde que 
necessários à proteção dos portos sob sua responsabilidade ou 
de seus acessos;
vIII - promover a retirada de embarcações, cascos e outros 
objetos submersos na área do porto organizado, que obstruam 
ou impeçam a navegação nos portos sob sua administração ou 
em seus acessos;
IX - promover a desapropriação de bens, mediante delegação 
específica da União ou do Estado, que tenham sido declarados 
de utilidade pública para afetação à finalidade portuária no 
território do estado do Pará;
X - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 
à CPH;
XI - permitir aos encarregados da fiscalização a ser exercida 
pelo governo Federal, especialmente a Agência Nacional de 
transportes Aquaviários - ANtAQ e o ministério dos transportes, 
livre acesso à empresa ou suas dependências, às obras, aos 
equipamentos e às instalações portuárias;
XII - prestar informações que lhe forem solicitadas pelo 
Governo Federal, bem assim elaborar relatório estatístico 
mensal sobre a movimentação de embarcações e mercadorias 

nos portos delegados;
XIII - cumprir e fazer cumprir as normas legais e 
regulamentares aplicáveis às suas atividades;
XIV - pré-qualificar Operadores Portuários de acordo com as 
normas baixadas pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP 
dos portos delegados;
Xv - submeter à apreciação do Conselho de Autoridade Portuária 
- CAP e da Agência Nacional de transportes Aquaviários - 
ANTAQ a estrutura tarifária e os respectivos valores das taxas 
pelo uso das facilidades portuárias sob sua administração, e 
arrecadar a tarifa portuária;
XvI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de 
Autoridade Portuária - CAP e ao Órgão gestor de mão-de-obra - 
ogmo dos portos delegados;
XVII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os 
serviços se realizem de forma adequada, com regularidade, 
eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;
XvIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades 
que intervêm nos portos delegados, no âmbito das respectivas 
competências;
XIX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de 
prover a vigilância e a segurança nos portos delegados;
XX - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades, 
a entrada e a saída, inclusive a atracação e desatracação, o 
fundeio e o tráfego, de embarcação na área do porto, bem como 
a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada 
a intervenção da autoridade marítima na movimentação 
considerada prioritária em situações de assistência e salvamento 
de embarcação;
XXI - assegurar a atracação e desatracação, prioritariamente, 
de embarcação em operação militar e em instalações 
preferenciais;
XXII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom 
funcionamento dos portos delegados, ressalvados os aspectos 
de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança 
do tráfego aquaviário;
XXIII - lavrar autos de infração e instaurar processos 
administrativos, aplicando as penalidades previstas em lei, 
ressalvados os aspectos legais de competência da União, 
de forma supletiva, para os fatos que serão investigados ou 
julgados conjuntamente;
XXIv - estabelecer o horário de funcionamento dos portos 
delegados, bem como sua jornada de trabalho;
XXV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições 
que lhes forem cometidas pelo CAP;
XXVI - sob a coordenação da autoridade marítima, estabelecer, 
manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia 
de evolução dos portos delegados; delimitar as áreas de 
fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção 
sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a 
plataformas e demais embarcações especiais, navios de guerra 
e submarinos, navios em reparos ou aguardando atracação e 
navios com cargas inflamáveis ou explosivas; definir e divulgar 
o calado máximo de operação dos navios em função de 
sondagens batimétricas e estudos limnimétricos efetuados sob 
sua responsabilidade, como também o porte bruto máximo e 
as dimensões máximas dos navios que irão trafegar, em função 
das limitações e características físicas dos cais dos portos 
delegados;
XXvII - sob a coordenação da autoridade aduaneira, delimitar 
a área de alfandegamento dos portos delegados, bem como 
organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, 
unidades de cargas e de pessoas na área dos portos delegados;
XXvIII - proceder à abertura de licitação, inclusive quando 
solicitada pelos interessados, para arrendamento de área dentro 
dos limites dos portos delegados;
XXIX - promover a reestruturação administrativa e 
organizacional dos portos delegados, de forma a ajustarem-se 
à função precípua de Autoridade Portuária.
Parágrafo único. se a CPH receber a incumbência pertinente à 
administração de hidrovias mediante convênio com a União, as 
competências que lhe forem transferidas serão acrescidas ao 
seu objeto social com a disciplina da delegação.

CaPÍTULo iV
do CaPiTaL SoCiaL

Art. 7° o capital social Autorizado da Companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará - CPH é de R$2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais), sendo totalmente subscrito pelo 
estado do Pará.

CaPÍTULo V
doS reCUrSoS FinanCeiroS

Art. 8º Constituem recursos financeiros da CPH:
I - dotações consignadas à CPH no orçamento do estado do 
Pará e créditos abertos por leis especiais;
II - produto de recolhimento de impostos, taxas ou 
contribuições que a lei destinar, total ou parcialmente, à CPH;
III - produto de multas ou emolumentos devidos à CPH;
Iv - produto de alienação, locação ou arrendamento de bens da 
CPH;
v - juros de depósitos bancários e outros rendimentos de 
aplicação financeira da CPH;
vI - recursos de operações de crédito, assim entendidos os  
decorrentes   de empréstimos e financiamentos obtidos pela 
CPH;
vII - importâncias arrecadadas e devidas por serviços prestados 
e pelo arrendamento e fornecimento de infra-estrutura dos bens 
sob sua gestão a outros órgãos públicos e a terceiros;
VIII - parcelas que lhe couberem do resultado líquido de 
sociedades da qual a CPH venha a participar;
IX - transferências à CPH oriundas do Estado ou de Municípios;
X - transferências à CPH oriundas de convênios com o governo 
Federal, bem como de outras instituições voltadas ao fomento 
de portos e hidrovias, independente da esfera de poder a que 
estiverem afetas, inclusive privadas;


